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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n(2 04/94-PGM/CMV 	Bento Gonçalves, 06 de maio de 1994. 

CAMARA MITNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

(Y191.91 
PROTOCOLO 

Excelentíssimo Senhor: 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, 

para análise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de 

Lei nº 30/94, que "Autoriza o Poder Executivo a permutar imó 

vel com Ricardo Pasquetti e sua mulher e dá outras providên-
cias". 

O terreno de propriedade de Ricardo 

Pasquetti situa-se no Bairro São Roque, no trecho que corres 

ponde ao prolongamento da rua Constantino Firmino Grando. 

Com a implantação do Loteamento Monte 

Carlo esta rua tornou-se muito importante para o sistema viá 

rio do Bairro São Roque, uma vez que possibilita a ligação do 

loteamento com o núcleo urbanizado da área do Batalhão e com 

a Avenida São Roque. 

O proprietário do imóvel aceita permu 

tá-lo com outro, também localizado no Bairro São Roque. 

Outrossim, além de transferir-lhe ou-

tro imóvel, o Município também arcará com as despesas do 

• • • • 

Exmo. Sr.: 

IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 



JOSÉ BERTUOL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

transporte da casa do permutante por empresa especializada, 

assim como construirá um banheiro em alvenaria, com dimen-

sões de 2,60m X 2,10m. 

Aguardando a criteriosa análise dos 

Senhores Vereadores e contando com a asguiescencia dos mes-

mos, aproveitamos o ensejo para externar protestos de consi 

deração e apreço. 

Prefeito Municipal 

• 



'FAÇÃO:  ag' &  
(177'a 	 Cía ale. 

ALADASSESSCU 

DO DO RIO GRANDE DO UL 
UNICIPAL DE BENTÓ 
INETE DO PREFEITO 

Vereador 

PROJE 0 DE LEI NQ 030, DE 06 DE MAIO DE 1994. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PER 

MUTAR IMÓVEL COM RICARDO PASQUET 

TI E SUA MULHER E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a per 

mutar com RICARDO PASQUETTI e sua mu 

lher, IAMILE TERESINHA VENDRAMIN PASQUETTI, o imóvel a seguir des 

crito: um terreno urbano, sito no Bairro São Roque, nesta cidade, 

11110 	parte do antigo lote rural nQ 28 da Linha Estrada Geral Leste,com 

área de 378,00m2, sem benfeitorias, não formando quarteirão deter 

minado, distando aproximadamente 37,85 metros da esquina formada 

pelas ruas Isidoro Cavedon e José Rampanelli, com as seguintes me 

didas e confrontações: NORTE, na extensão de 10,80 metros, com a 

rua Isidoro Cavedon; SUL, na mesma extensão, com terras de Reinal 

do Grasselli; LESTE, na extensão de 35,00 metros, com a rua José 

Rampanelli; OESTE, na mesma extensão, com terras de Dora Maria Ro 

sina Pedrotti. Referido imóvel está matriculado sob nQ 27.405, Li 

vro nQ 2-RG e foi avaliado em 263,27 URMs (duzentos e sessenta e 

três vírgula vinte e sete unidades de referência municipal). 

Art. 2Q - O imóvel dos permutantes é um terreno 

localizado na zona urbana desta cida- 

• 
	

• 
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de, em local não circundado por ruas que possam formar um quartei 

rão delineado, com área superficial de duzentos e oitenta metros 

quadrados (280,00m2), constituído de parte do antigo lote ruralnQ 

cinqüenta e seis (56) da Linha Estrada Geral, com as seguintes me 

didas e confrontações: NORTE, na extensão de 11,20 metros, com a 

rua Constantino F. Grando; SUL, na mesma extensão, com o remanes-

cente da propriedade de Maria Tranquila Petroli Missagia; LESTE, 

na extensão de 25,00 metros,ainda com propriedade de Maria Tran-

quila Petroli Missagia; OESTE, na mesma extensão, também com pro-

priedade de Maria Tranquila Petroli Missagia, distanciando o seu 

lado Leste 171,10 metros da esquina da rua Clodoaldo Carvalho.Imó 

vel matriculado sob o ng. 24.351, Livro 2-RG, avaliado em 192,40 

URMs (cento e noventa e dois vírgula quarenta unidades de referen 

cia municipal). 

Art. 3Q - O imóvel dos permutantes destina-se à 

abertura do prolongamento da rua Cons 

tantino Firmino Grando, no Bairro São Roque. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL-

VES, aos seis dias do mes de maio de mil novecentos e noventa e 

quatro. 

ID• JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Processo nQ 1151, de 13.03.90 



REGISTRO DE MOVEIS DA COMARCA DE BENTO GoKAINE!., 

LIVRO N.° 2 REGISTRO GERAL 
FLS. 	MATRICULA 

01 

MATRÍCULA: 27.405 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinco).-Bento 
Gonçalves, 21 de outubro de 1992.-(Prot.70.612).-IMUEL: UM TERIW 
NO URBANO, sito no Bairro São Roque, nesta cidade, parte do antiH 
lote rural nQ 28, da Linha Estrada Geral Leste, com a área de 
378,00W, sem benfeitorias, não formando quarteirão determinado, 
distando aproximadamente 37,85m de uma esquina formada pelas Rua:,  
Isidoro Cavedon e José Rampanelli, com as seguintes medidas e ,.ou.. 
frontações: NORTE, na extensão de 10,80m, com a Rua Isidoro CaveH 
don; SUL, na mesma extensão, com terras de Reinaldo Grasselli; 
TE, na extensão de 35,00m, com a Rua José Rampanelli; OESTE, na. 7 
mesma extensão, com terras de'Dora Maria Rosina Pedrotti.-Proprie-
tários: TEL ANTINOLFI, sócio de empresa e sua mulher MIRIAM DREHER 
ANTINOLFI, do lar, brasileiross 'casados pelo regime da comunhão / 
universal de bens, portadores do CIC nQ 005-610.440/91, residentes 
e domiciliados na Rua Olavo Bilac, ns2. 105,apto. 701, nesta cidade 
Registro Anterior: 
deàte Ofício.-E 
gistro de Imóv 
Emol: CR$ 16.092,0 	 -,-.-.- 

• • 	0 O ci 

OFiGIO DQ, REGISTRO 
Bento dônesiaàrêà 7  

AUTE1V£I A Ç ÃO 
Ante it'co a pr.suite fotocái-,1a per ser uma 
re;Jr d (•;,ã ) fiel do original éxistente nos AR-
Q -T,V0 3 deste Oficio. 

40 / 19 DIZ_132.-ito Gonçahze- 

r. Gê.; rULIO F UNI?.  ES DA CHA - 

MARGARr:TR FESTA SANTINI 
Esernvente .Átstorizada. • 

portaria n.° j D.F. 

Emohmentos: C D.J26,001  
CONTINUA NO VERSO 

TRÍCULA número 3.630, fls. 01 do Livro 02, / 
(Getúlio Fagundes da Rocha), Oficial do Re 

e fiz datilografar, conferi, dou fé e assino: 

...~~111111~W.-001~10  

R.1-27.405.-Bento Gonçalves, 21 de outubro se 199 -(Prot.70.612). 
DESAPROPRIAÇÃO: Escritura Pública de Desapropriação Amioavel lavra 
da em 24 de junho de 1992 no Primeiro Tabelionato desta cidade (LV 
83, fls. 02/03/v).-Transmitentes:TEL ANTINOLFI e sua mulher MIRIAM 
DREHER ANTINOLFI, jã qualificados na matricula.-Adquirente: MUNICÍ 
PIO DE BENTO GONÇALVES, inscrito no CGC/MF sob ,nº 87.848.923/0001-
709.-Valor: CR$ 25.000,W, pagos em 27 de setembro de 1989.-Eu,... 

(Getúlio Fagundes da Rocha), Oficial do Registro, de Imóveis 
z datilografar,-conferi, dou fé 	~4..365,00 

0 Of' 

27.405 
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REGISTRO DE IMÓVEIS, DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO N.° 2 — RJyisTRo GERAL 

'01 	24.351 

TRICULA: 24.351 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e um) 
into Gonçalves, 09 de janeiro de 1990.-(Prot.63.211).-IMCWEL - _ 	. _   

terreno local.Lzado na zona urbana desta cidade, em local não 
circundado por ruas que possam formar um quarteirão delineado, con 
a jirea superficial de duzentos e oitenta metros quadrados 	 

(280,00m2), constituído de parte do antigo lote rural número cin- 
- queã-C-1-e - seis (56) da Linha Estrada Geral, com as seguintes medi-

das e confrontaç5es: Norte, na extensão de onze metros e vinte cer 
time tros (11,20m), com a rua Constantino F. Grando; Sul, na mesma 
extensão, com o remanescente da propriedade de Maria Tranquila Pe 
troli Missaggia; Leste, na extensão de vinte e cinco metros 	 

25L(20m), ainda couPrcpriedade de Maria Tranquila Petroli Missa-
qia; Oeste, na mesma extensão, também de propriedade de Maria Trai 
quila Petroli Missagia, distanciando o seu lado leste, cento e se: 
tenta e um metros e dez centímetros (171,10m) da esquina da rua 
Clodoaldo Carvalho.-Pro.prietária: MARIA TRANQUILA PETROLI MISSAG-
GIA, também conhecida por TRANQUILA PETROLI MISSAGGIA ou MARIA 1  
TRANQUILA PETROLI MISSIAGGIA ou TRANQUILA PETROLI MISSIAGGIA, bra 
sileira, viúva, de afazeres domésticos, portadora do cic na 391.00 
5.290/87, domiciliada e residente nesta cidade, na avenida São Ro-
que, na 1.615.-Registro Anterior: Matrícula número 16.010, fls. 01 
do Livro 02, deste Ofício.- -Dou fé.- 	,...4-1,  (Hilário de Souza Mar- 

ques-Of.Ajud).--NCZ$ 50,00.-.-.-.-. 

R.1-24.351.-Bento Gonçalves, 09 de janeiro de 1990.-(Prot.63.211). 
DOAÇÃO: Escritura PúbL,cá lavrada em 04 de setembro de 1986 no Se-
gundo Tabelionato desta cidade (LQ 22, fls. 166/167).-Transmiten-
Los: MARIA TRANQUILA PETROLI MISSAGGIA, também conhecida por TRAN 
, Â PETROLI MISSAGGIA ou MARIA TRANQUILA PETROLI MISSIAGGIA ou 1  
ANQUILA PETROLI MISS:EAGGIA, já qualificada na matrícula.-Adqui-
ente: METHILDE MISSAGIA ZATT, brasileira, do lar, dependente no ' 
' aa 029.490.750/53, casada pelo regime da comunhão universal dE 

Jc..nu cem Paulo Nilo Zatt, domiciliada e residente nesta cidade, 11. 
1 -JenijJ São roque, na 1.635.-Valor: CZ$ 12.000,00, sendo avaliado 
_)or exicAncia fiscal em CZ$ 16.006,00.-Dou fr.-?.- • 	

- 

~(Hilãrio de .-. 	--;' 
Souza Marques-O.Ajud).-DOI.-NCZ$ 198,00.-.-.- .-" , ..-..-.-.-.-. 

-.. 

AV.2-24.351.-Bento Gonçalves, 09 de janeiro de 1990.-(prot.63.206) 
Ptocede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em 27 

»de dezembro de 1989 para constar que conforme Certidão expedida pc 

• la Prefeitura Municipal em 08 de novembro de 1989, foi construídoi  

no exercício de 1962, sobre o imóvel acima matriculado, um prédio 
de madeira medindo 39,90m2, localizado na rua Constantino Firmino 1  

Grand°, s/nQ, nesta cicade.-Dou fe. 	„.„..„..(Hilario de Souza Mar - 
ques-Of.Ajud).-NCZ$ 99,00.-.-.-.-.. --' 

R.3-24.351.-Bento Gonçalves, 09 de janeiro de 1990.-(Prot.63.212). 
COMPRA.  E VENDA: Escritura Pública lavrada em 21cMirnntrib\fmsge 198 



REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO :N.° 2 --- PIXUSTIW GERAL 
FLS. 	MAT}CIJLA  

Olv 	24.351 

no Segundo Tabelionato desta cidade (LQ 56-A, fls. 053/054/v).-. 
Transmitentes: METHILDE MISSAGIA ZATT, do lar e seu marido PAULO NI 
LO ZATT, motorista, brasileiros, portadores do cic nQ U29.490.75 / 
53, domiciliados e residentes nesta cidade, na avenida São Roque, 
nQ 1.635 ente: RICARDO PASQUETTI, brasileiro, vendedor, p r-
tador do cic nQ 392.643.190/3.4,- cajin6 pelo regime da comunhão 
versai de bens com Iamile Teresinha Vendramin Pasquetti, dom:Len a 
do e residente nesta cidade, na rua Constantino Firmino Grando, Cli 
número.-Valor: CZ$ 150,00, sendo avaliado por exigência fiscal er 
CZ$ 20.00D,00.-Dou fé.- 	de Souza Marquee-Of.Aj d) 
DOI.-NCZ$ 449,00.-.-.-. 

' 
11:°411 

':1 CODU2 XX)ICIÁRJO 
4" 

4t; 	Of. - 	q. móveis B. GInç A,en. 
o:1,1AL 

re-rirpg-aficamente o contedo (Ia 

1. 	 2 - P.G. 

de 0\-. 1 95Q 
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CONTINUA A FC 



ESTADO IX) RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palacio 11 de Outubro 

PARECER NQ 	61 

Processo O 079/94 

O Sr. Presidente encaminha para parecer 

desta AJU, projeto de lei do Executivo, que autoriza a permuta 

de um im6ve1 com Ricardo Pasquetti e sua mulher. 

0 projeto descreve os imOveis a serem - 

permutados e contam "croquis" de localizaçgo dos mesmos. 

A permuta se destina a permitir a aber-
tura de uma via pSblica, logo está' implicito o interesse pu-
blice para realizaçao da transaçgo. 

A mataria 	da competgncia da Cgmara - 

pois trata-se de permuta de imóveis, na forma do artigo31 - in-
ciso XV da tel Orggnica. 

Do ponto de vista jurldico, nada a opnr, 

s.m..j. e o parecer 

Bento L'onçalves, 16 de maio de 1994, 



• 

FLS N.° A COMISSÃO agl.'.K,-ÇtZei.±545:9  

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

0,5/  DY  

Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Processo N.o: 079/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMU 
TAR IMÓVEL COM RICARDO PASQUETTI E 
SUA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce- 

derem análise ao Projeto de Lei NQ030/94, de origem executiva, que 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR IMÓVEL COM RICARDO PASQUETTI E 

SUA MULHER E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", considerando seus aspectos Cons 

titucionais combinado com o que estabelece o Artigo 31, Inciso XV da 

Lei Orgânica do Município e sua Técnica Legislativa, são de parecer 

favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

dezesseis dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e quatro. 

. MAURO ANT NIO VILLA -Presidente 

Ver. CLÓR S 

ver. ALCLN 

TTO -Membro 
N 

IEL 	-Membro 
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